
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 53, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA DE TERRENO PARA
CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO PARA DA
ESCOLA ALTINA RIBEIRO, LOCALIZADO
NO BAIRRO TAPERAGUÁ, NO MUNICÍPIO
DE MARECHAL DEODORO/AL.

 
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de
Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado a utilidade pública, para fins de
desapropriação, de uma área de 5.980,42m² (cinco mil,
novecentos e oitenta vírgula quarenta e dois metros quadrados)
referente a um terreno situado no bairro Taperaguá,
Marechal Deodoro/AL, descrito no memorial descritivo
anexo, sendo P-01, limitando-se com Imóvel S/N de
coordenadas N 8.921.610,02m e E 182.258,39m; deste segue
confrontando com Rua do Campo com os seguintes azimutes,
distâncias e coordenadas 49º15’48,38” por uma distância de
37,90m, até o ponto P-02, de coordenadas N 8.921.634,75m e
E 182.287,11m; deste segue com azimute de 49º03’17,64” por
uma distância de 22,04m, até o ponto P-03, de coordenadas N
8.921.649,19m e E 182.303,75m; deste segue com azimute de
93º37’10,38” em curva a direita com raio de 3,30m, e
desenvolvimento de 5,13m, até o ponto ´P-04, de coordenadas
N 8.921.648,90m e E 182.308,37m; deste segue confrontando
com Rua com os seguintes azimutes, distâncias e coordenadas:
138º11’03,13” por uma distância de 17,29, até o ponto P-05, de
coordenadas N 8.921.636,01m e E 182.319,90m; deste segue
com azimute de 139º19’56,57” por uma distância de 18,45m,
até o ponto P-06, de coordenadas N 8.921.622,02m e E
182.331,92m; deste segue com azimute de 139º02’23,41” por
uma distância de 29,29m, até o ponto P-07, de coordenadas N
8.921.599,90m e E 182.351,12m; deste segue com azimute de
142º01’15,40” por uma distância de 34,06m, até o ponto de P-
08, de coordenadas N 8.921.573,05m e E 182.372,08m; deste
segue confrontando com Área de Proprietário Desconhecido
com azimute de 243º33’00,61” por uma distância de 64,56m,
até o ponto P-09, de coordenadas N 8.921.544,30m e E
182.314,29m; deste segue confrontando com Imóvel S/N com
os seguintes azimutes, distância e coordenadas 320º35’10,45”
por uma distância de 10,86m, até o ponto P-10, de coordenadas
N 8.921.552,69m e E 182.307,39m; deste segue com azimute
de 320º45’2618” por uma distância de 26,77m, até o ponto P-
11, de coordenadas N 8.921.573,42m e E 182.290,45m; deste
segue com azimute de 317º44’11,39” por uma distância de
25,73m, até o ponto P-12, de coordenadas N 8.921.592,46m e
E 182.273,15m; deste segue com azimute de 320º35’40,41”
por uma distância de 16,54m, até o ponto P-13, de coordenadas
N 8.921.605,24m e E 182.262,65m; deste segue com azimute
de 318º16’54,28” por uma distância de 6,40m, até o ponto P-
01, onde teve início essa descrição.
Art. 2º. O imóvel identificado no artigo anterior será
desapropriado, mediante justa e prévia indenização ao seu atual
proprietário, para fins de construção de um campo da escola
Altina Ribeiro, com fundamento no art. 5º, XXIV, da
Constituição Federal, e no art. 5º, alínea “n”, do Decreto-lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, observada ainda a urgência da
medida para que se efetive a imissão na posse do aludido
imóvel.
Art. 3º. A verba necessária ao pagamento da indenização
correrá por conta da Secretaria Municipal de Educação,
Programa nº 0003/ Melhoria da qualidade de ensino, Ação -



Projeto Atividade 1062 Construção e/ou ampliação de centros
esportivos, Função 12 Educação, Subfunção 812 Desporto
comunitário, Elemento de despesa nº: 3.4.4.9.0.61–
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, Fonte de recurso 1001.01.500
MDE, 1015.01.542 Fundeb Investimento 15%.
Art. 4º. A declaração de interesse social de que trata este
Decreto terá validade de 05 (cinco) anos, para fins da
desapropriação aqui regulada.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Marechal Deodoro/AL, 01 de dezembro de 2022.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito
 
ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 53, DE 01 DE
DEZEMBRO DE 2022
Descrição do Imóvel
uma área de 5.980,42m² (cinco mil, novecentos e oitenta
vírgula quarenta e dois metros quadrados) referente a um
terreno situado no bairro Taperaguá, Marechal Deodoro/AL,
descrito no memorial descritivo anexo, sendo P-01, limitando-
se com Imóvel S/N de coordenadas N 8.921.610,02m e E
182.258,39m; deste segue confrontando com Rua do Campo
com os seguintes azimutes, distâncias e coordenadas
49º15’48,38” por uma distância de 37,90m, até o ponto P-02,
de coordenadas N 8.921.634,75m e E 182.287,11m; deste
segue com azimute de 49º03’17,64” por uma distância de
22,04m, até o ponto P-03, de coordenadas N 8.921.649,19m e
E 182.303,75m; deste segue com azimute de 93º37’10,38” em
curva a direita com raio de 3,30m, e desenvolvimento de
5,13m, até o ponto ´P-04, de coordenadas N 8.921.648,90m e
E 182.308,37m; deste segue confrontando com Rua com os
seguintes azimutes, distâncias e coordenadas: 138º11’03,13”
por uma distância de 17,29, até o ponto P-05, de coordenadas
N 8.921.636,01m e E 182.319,90m; deste segue com azimute
de 139º19’56,57” por uma distância de 18,45m, até o ponto P-
06, de coordenadas N 8.921.622,02m e E 182.331,92m; deste
segue com azimute de 139º02’23,41” por uma distância de
29,29m, até o ponto P-07, de coordenadas N 8.921.599,90m e
E 182.351,12m; deste segue com azimute de 142º01’15,40”
por uma distância de 34,06m, até o ponto de P-08, de
coordenadas N 8.921.573,05m e E 182.372,08m; deste segue
confrontando com Área de Proprietário Desconhecido com
azimute de 243º33’00,61” por uma distância de 64,56m, até o
ponto P-09, de coordenadas N 8.921.544,30m e E
182.314,29m; deste segue confrontando com Imóvel S/N com
os seguintes azimutes, distância e coordenadas 320º35’10,45”
por uma distância de 10,86m, até o ponto P-10, de coordenadas
N 8.921.552,69m e E 182.307,39m; deste segue com azimute
de 320º45’2618” por uma distância de 26,77m, até o ponto P-
11, de coordenadas N 8.921.573,42m e E 182.290,45m; deste
segue com azimute de 317º44’11,39” por uma distância de
25,73m, até o ponto P-12, de coordenadas N 8.921.592,46m e
E 182.273,15m; deste segue com azimute de 320º35’40,41”
por uma distância de 16,54m, até o ponto P-13, de coordenadas
N 8.921.605,24m e E 182.262,65m; deste segue com azimute
de 318º16’54,28” por uma distância de 6,40m, até o ponto P-
01, onde teve início essa descrição, terreno situado no bairro
Taperaguá, Marechal Deodoro/AL, conforme Levantamento
Topográfico.
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